
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

Indica  plano  de  ação  contra  a  Dengue  em
condomínios do Município. 

Nos termos do art. 181 e seguintes do Regimento Interno, combinado com o artigo
49, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Hortolândia, apresento para conhecimento da
Casa  a  seguinte  Indicação  a  ser  encaminhada  ao  Senhor  Excelentíssimo  Prefeito,  com
fundamento na justificativa, sugerindo a realização dos serviços ao final especificados. 

Considerando que a todo momento estamos tendo conhecimento da proliferação da
dengue em nossa região e todos os bairros da cidade estão sendo feito arrastões, trabalhos
em conjuntos com todas as secretarias municipais e ainda com apoio do governo Estadual e
Federal, porém não está sendo o suficiente para atendar a demanda da cidade.

Considerando que hoje temos muitos condomínios, os quais são de difícil acesso
para  aplicação  de  produtos  e  fiscalização,  considerando  que  o  mosquito  da  dengue  não
escolhe classe social ou bairro para “picar” as pessoas.

Temos muitos condomínios em nosso município, consecutivamente existem muitas
casas de locação e algumas ate sem moradores e com piscinas ou ainda com outros tipos de
locais que possa acumular água parada e ter larvas do mosquito. 

Então se faz necessário urgentemente um plano de ação contra a proliferação da
dengue, criando mecanismos que autorizem a entrada dos agentes, ou por meio de drones ou
ainda por outros meios criativos que combatam a proliferação dos mosquitos. 

Desta  forma  agindo  rapidamente,  antes  que  tenhamos  uma  “Pandemia”  como
tivemos com o Covid 19, desta forma evitaremos a mortalidade em grande escala, o que com
certeza nenhum de nos queremos. 

Diante do exposto é a presente para INDICAR ao Senhor Excelentíssimo Prefeito
Municipal, providências junto ao Departamento competente para que, após análise técnica dos
profissionais  da  área,  seja  realizado  plano  de  ação  contra  a  proliferação  do  mosquito  da
dengue nos condomínios de nosso município em caráter de urgência. 

Sala das Sessões, 14 de março de 2024.

Edimilson Marcelo Afonso
Vereador – PTB 

Rua Joseph Paul Julien Burlandy nº 250, Parque Gabriel - Hortolândia/SP - CEP: 13186-620 
Fone/Fax: (19) 3897-9900 - Site: https://www.hortolandia.sp.leg.br

INDICAÇÃO Nº 917/2024

IN
D

IC
AÇ

ÃO
 N

º 9
17

/2
02

4 
- P

ro
to

co
lo

 n
º 1

85
3/

20
24

 re
ce

bi
do

 e
m

 0
1/

04
/2

02
4 

08
:5

3:
59

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
di

m
ils

on
 M

ar
ce

lo
 A

fo
ns

o
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.h
or

to
la

nd
ia

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
5F

5-
C

C
00

-5
D

EC
-1

44
C

.

Pag. 1/1

LIDO EM PLENÁRIO
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